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Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de redenção.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 823472
Portaria N° 1190 de 04 de JULHo de 2022

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987, atri-
bui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promover a arrecada-
ção de terras públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, 
as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão execu-
tor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às suas 
terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, 
dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da Portaria nº 854, de 04 de abril 
de 2002, publicada no Diário Oficial do Estado nº 29.675 de 12 de abril 
de 2002, arrecadou a área de terras denominada GlEBa SÃo BENEdiTo, 
localizada no Município de Jacareacanga, com área de 336.800,0000 ha 
a qual foi matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de 
Jacareacanga sob o nº 164, livro: 2-B, folhas 006 e 006 verso;
coNSidEraNdo os ajustes técnicos feitos no perímetro da Gleba São Be-
nedito, para atender a regularização fundiária de áreas parcialmente in-
seridas na mesma;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/749008.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro de área da Gleba São Benedito, localizada no 
Município de Jacareacanga, a qual passará a ter uma área de 238.198,9707 
ha (duzentos e trinta e oito mil, cento e noventa e oito hectares, noventa 
e sete ares e sete centiares) com limites, confrontações e demais especi-
ficações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITER-
Pa, nos seguintes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N 
= 8.978.677,07m e E = 592.599,01m; deste, segue pelo limite Muni-
cipal iBGE de Jacareacanga e Novo Progresso, com a seguinte distância 
19.020,83 m e azimute plano 179°57’21” até o marco M-002, de coor-
denada N = 8.959.656,25m e E = 592.613,64m; deste, segue pelo li-
mite Municipal iBGE Jacaracanga (Pa) e Paranaíta (MT), com a seguinte 
distância 12.819,27 m e azimute plano 274°54’23” até o marco M-003, de 
coordenada N = 8.960.752,68m e E = 579.841,34m; 102,40 m e azimute 
plano 274°54’28” até o marco M-004, de coordenada N = 8.960.761,44m 
e E = 579.739,32m; 4.162,19 m e azimute plano 274°54’15” até o marco 
M-005, de coordenada N = 8.961.117,27m e E = 575.592,37m; 12.262,15 
m e azimute plano 274°54’15” até o marco M-006, de coordenada N 
= 8.962.165,57m e E = 563.375,11m; 12.047,65 m e azimute plano 
274°54’15” até o marco M-007, de coordenada N = 8.963.195,54m e E 
= 551.371,57m; 13.342,19 m e azimute plano 274°54’15” até o marco 
P-001, de coordenada N = 8.964.336,18m e E = 538.078,23m; deste, 
segue pelos limite naturais a Margem direita do rio São Manuel, com a se-
guinte distância de 89.083,08 metros até o marco P-1122, de coordenada N 
= 8.993.848,67m e E = 496.248,81m; deste, segue pelos limite naturais a 
Margem direita do rio São Benedito, com a seguinte distância 101.403,60 
metros até o marco P-2688, de coordenada N = 8.992.026,98m e E = 
558.131,01m; deste, segue pelos limite naturais a Margem Esquerda do 
rio São Benedito ii, com a seguinte distância de 76.303,38 metros até o 
marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
57°00’, fuso -21, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que dá poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
da Retificação na Matrícula nº 164, Livro: 2-B, Folhas 006 e 006 verso, 
junto ao cartório de registro de imóveis da comarca de Jacareacanga.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 823484
Portaria N° 1188 de 04 de JULHo de 2022

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;

coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de conceição do araguaia, abrangendo 
uma área de 365,7275 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/693450.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 365,7275 ha (trezentos e 
sessenta e cinco hectares, setenta e dois ares e setenta e cinco centiares), 
denominada GlEBa cÓrrEGo da raiNHa, localizada no Município concei-
ção do Araguaia, com limites, confrontações e demais especificações técni-
cas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguin-
tes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.100.065,21m 
e E = 626.455,13m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (sentido Sudoeste/Noroeste) da rodovia Estadual Pa-287, com a se-
guinte distância:   15,61 m e azimute plano 101°04’47” até o marco M-002, 
de coordenada N = 9.100.062,21m e E = 626.470,45m; 0,08 m e azimute 
plano 97°07’30” até o marco M-003, de coordenada N = 9.100.062,20m e 
E = 626.470,53m; 0,35 m e azimute plano 98°07’48” até o marco M-004, 
de coordenada N = 9.100.062,15m e E = 626.470,88m; 0,35 m e azimute 
plano 93°16’14” até o marco M-005, de coordenada N = 9.100.062,13m e 
E = 626.471,23m; 64,01 m e azimute plano 92°03’01” até o marco M-006, 
de coordenada N = 9.100.059,84m e E = 626.535,20m; 0,16 m e azimute 
plano 90°00’00” até o marco M-007, de coordenada N = 9.100.059,84m e 
E = 626.535,36m; 0,32 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-008, 
de coordenada N = 9.100.059,84m e E = 626.535,68m; 66,20 m e azimu-
te plano 86°30’36” até o marco M-009, de coordenada N = 9.100.063,87m 
e E = 626.601,76m; 0,55 m e azimute plano 83°46’27” até o marco M-010, 
de coordenada N = 9.100.063,93m e E = 626.602,31m; 0,11 m e azimute 
plano 79°41’43” até o marco M-011, de coordenada N = 9.100.063,95m e 
E = 626.602,42m; 86,60 m e azimute plano 78°56’54” até o marco M-012, 
de coordenada N = 9.100.080,55m e E = 626.687,41m; 0,38 m e azimute 
plano 76°19’43” até o marco M-013, de coordenada N = 9.100.080,64m e 
E = 626.687,78m; 0,39 m e azimute plano 73°26’35” até o marco M-014, 
de coordenada N = 9.100.080,75m e E = 626.688,15m; 0,08 m e azimute 
plano 66°48’05” até o marco M-015, de coordenada N = 9.100.080,78m e 
E = 626.688,22m; 38,37 m e azimute plano 69°19’18” até o marco M-016, 
de coordenada N = 9.100.094,33m e E = 626.724,12m; 0,94 m e azimute 
plano 69°26’38” até o marco M-017, de coordenada N = 9.100.094,66m e 
E = 626.725,00m; 90,85 m e azimute plano 69°19’22” até o marco M-018, 
de coordenada N = 9.100.126,74m e E = 626.810,00m; 0,39 m e azimute 
plano 67°22’48” até o marco M-019, de coordenada N = 9.100.126,89m e 
E = 626.810,36m; 0,41 m e azimute plano 62°10’33” até o marco M-020, 
de coordenada N = 9.100.127,08m e E = 626.810,72m; 0,04 m e azimute 
plano 56°18’36” até o marco M-021, de coordenada N = 9.100.127,10m e 
E = 626.810,75m; 79,03 m e azimute plano 59°46’07” até o marco M-022, 
de coordenada N = 9.100.166,89m e E = 626.879,03m; 0,36 m e azimute 
plano 56°18’36” até o marco M-023, de coordenada N = 9.100.167,09m e 
E = 626.879,33m; 0,36 m e azimute plano 54°05’25” até o marco M-024, 
de coordenada N = 9.100.167,30m e E = 626.879,62m; 71,61 m e azimu-
te plano 51°29’11” até o marco M-025, de coordenada N = 9.100.211,89m 
e E = 626.935,65m; 2,18 m e azimute plano 51°30’14” até o marco M-026, 
de coordenada N = 9.100.213,25m e E = 626.937,36m; 39,05 m e azimu-
te plano 51°29’54” até o marco M-027, de coordenada N = 9.100.237,56m 
e E = 626.967,92m; 0,10 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-028, 
de coordenada N = 9.100.237,63m e E = 626.967,99m; 152,85 m e 
azimute plano 50°21’43” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.100.335,14m e E = 627.085,70m; 238,94 m e azimute plano 51°07’46” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.100.485,09m e E = 627.271,73m; 
0,03 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-031, de coordenada N = 
9.100.485,11m e E = 627.271,75m; 165,64 m e azimute plano 50°43’24” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.100.589,97m e E = 627.399,97m; 
202,21 m e azimute plano 51°30’41” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.100.715,82m e E = 627.558,25m; 0,78 m e azimute plano 51°48’05” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.100.716,30m e E = 627.558,86m; 
61,11 m e azimute plano 51°30’41” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.100.754,33m e E = 627.606,69m; 217,10 m e azimute plano 60°54’55” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.100.859,86m e E = 627.796,41m; 
496,87 m e azimute plano 62°00’02” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.101.093,12m e E = 628.235,12m; 83,44 m e azimute plano 69°37’55” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.101.122,16m e E = 628.313,34m; 
80,81 m e azimute plano 74°45’17” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.101.143,41m e E = 628.391,31m; 2,87 m e azimute plano 74°39’27” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.101.144,17m e E = 628.394,08m; 
70,50 m e azimute plano 74°45’41” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.101.162,70m e E = 628.462,10m; 144,58 m e azimute plano 76°16’48” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.101.196,99m e E = 628.602,55m; 
80,38 m e azimute plano 78°57’41” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.101.212,38m e E = 628.681,44m; 49,46 m e azimute plano 96°08’22” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.101.207,09m e E = 628.730,62m; 
39,19 m e azimute plano 105°20’42” até o marco M-045, de coordenada N 


